
INDICAÇÃO Nº 
4027
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria de Estado da Saúde, a elaboração de estudos visando a possibilidade de serem liberados recursos no valor de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), destinados a despesas com custeio de materiais e aquisição de equipamentos, para o Hospital Próvisão, no município de São José dos Campos.
JUSTIFICATIVA

Tal pedido se justifica devido às grandes dificuldades que essa instituição está passando, tendo em vista o montante que precisa ser disponibilizado mensalmente para fazer frente às suas despesas – principalmente no que se refere ao custeio do hospital.

Na área da saúde desde 1999, o Hospital Próvisão é considerado um hospital de grande porte, sendo reconhecido como centro de reabilitação visual e referenciado para 39 municípios da região do Vale do Paraíba. 

A instituição tem buscado excelência no serviço que presta, realizando procedimentos de oftalmologia, gastroenterologia, ginecologia, dermatologia, vascular, urologia, cardiologia, diagnóstico e imagem. Além disso, 100% de seus atendimentos são destinados ao SUS.

Contudo, a saúde financeira deste hospital está comprometida, tendo em vista a enorme defasagem da tabela SUS, utilizada pelo governo federal para remunerar os procedimentos hospitalares. .

Dentre os maiores problemas que essa instituição vem enfrentando, destaco nesta oportunidade a necessidade de aporte de recursos para custeio e manutenção, a fim de oferecer a este hospital condições para continuar a desenvolver suas atividades.

Pelo exposto, solicito a Vossa Excelência que analise, com redobrada atenção, o pleito formulado pelo Hospital Próvisão, considerando sua grande importância para nosso estado.

Sala das Sessões, em

Deputado Ulysses Tassinari
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